


administrativas quanto ao cumprimento das exigências e disposições
contidas na CLÁUSULA QUARTA, 4.1.2 do contrato de Locação ( SEI Nº
6184835), apresentação do HABITE-SE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento está amparado no art. 57, inc. II, da Lei nº
8.666/1993;  Instrução Normativa nº 005/2017/SLTI/MPDG e suas
alterações posteriores, Anexo IX  e na Cláusula Segunda do Contrato nº 00537/2020.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 425.896,98
(quatrocentos e vinte e cinco mil oitocentos e noventa e seis reais e noventa e oito
centavos).
3.2. O valor mensal estimado é de R$ 70.982,83 (setenta mil novecentos e
oitenta e dois reais e oitenta e três centavos).
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2023/2024 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 39252/390070
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001
Elemento de Despesa: 33.90.39
PI: DAF00003

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 dias úteis
dias, contados da assinatura do presente Termo Aditivo, garantia correspondente a
5% do valor total estimado do Contrato.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO
ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
7.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e
acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo
Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Odenicia de Oliveira de Souza,
Usuário Externo, em 11/12/2023, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Igo Gomes Brasil, Superintendente
Regional no Estado de Roraima, em 11/12/2023, às 18:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 16438366 e o código CRC EEA325F4.

Referência: Processo nº 50009.000401/2020-18 SEI nº 16438366

             

Av. Ville Roy, 3611
CEP 69306-595
Boa Vista/RR |
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